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1 (70e •	 çi'?/))/Ir...4,~ 	 í u 4 .: a a denominação da Praça São Lucas, denominando-a
. 'riCIA,YZ.1) 01-0<,,,	 le,",:, . a Padre Aldo Giuseppe Maschi ", situada no Parque
f

r	 ik_ á E. ã. ucas, Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba.

Artigh l" — Fica denominada Praça Padre Aldo Giuseppe Maschi, a atual
Praçá/São Lucas, CADLOG 59774-0, situada na Avenida São Lucas, altura
do n° 279, Parque São Lucas, proximidades da Igreja São Filipe de Néri,
Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba.

Artigo 2° — As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Paulo, 09 de novembro de 2004
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